 



FICHA DE INSCRIÇÃO COLETIVA

NOME DA INNSTITUIÇÃO DE ENSINO:

	RELAÇÃO DE ATLETAS – ANO BASE  2008,2009 e 2010

	

	NAIPE:

	NOME
	DATA DE NASCIMENTO 
	Nº/ RG

	01
	
	
	

	02
	
	
	

	03
	
	
	

	04
	
	
	

	05
	
	
	

	06
	
	
	

	07
	
	
	

	08
	
	
	

	09
	
	
	

	10
	
	
	

	11
	
	
	

	12
	
	
	

	13
	
	
	

	14
	
	
	


	TÉCNICO:
	
	CREF Nº:
	

	E-MAIL
	
	FONE:
	

	AUXILIAR TÉCNICO:
	
	CREF Nº:
	

	E-MAIL
	
	FONE:
	






______________________, ____/_____/2026.




__________________________________________________________________________
ASSINATURA DO TÉCNICO



__________________________________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DIRETOR(A) VICE – DIRETOR(A).



TERMO DA INSTITUIÇÃO, DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM
	ESCOLA
	

	INEP DA INSTITUIÇÃO
	
	CIDADE
	

	RAZÃO SOCIAL
	
	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	
	CEP
	

	REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
	               
	FUNÇÃO
	

	EMAIL (ESCOLA)
	
	FONE (ESCOLA)
	

	E-MAIL
	
	FONE
	










Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, a Instituição de Ensino, por meio de seu representante legal acima indicado, declara que está regularmente inscrita e participará da Seletiva Escolar Estadual de Handebol Sub-18 – 2026.
A Instituição declara formalmente que todas as informações prestadas na ficha de inscrição coletiva foram rigorosamente conferidas, encontram-se em total conformidade com o Regulamento da Seletiva Escolar Estadual de Handebol – JEB’s Sub-18, e são verdadeiras, assumindo integral e exclusiva responsabilidade civil e criminal pela veracidade dos dados dos estudantes-atletas, dirigentes, professores(as) e técnicos(as) nela constantes.
Por meio da assinatura do presente termo, a Instituição autoriza, em caráter universal, gratuito, irrevogável, irretratável e exclusivo, à Federação de Esporte Escolar de Rondônia – FEERO, ou a terceiros por esta devidamente autorizados, no Brasil e/ou no exterior, o direito de usar o nome, a voz, a imagem, o material biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados pelo participante ou a ele atribuíveis, para fins institucionais, promocionais e comerciais. Tal autorização aplica-se durante as competições, aquecimentos, treinamentos, hospedagem, transporte e alimentação, em qualquer suporte existente ou que venha a ser criado, para divulgação em diferentes mídias, inclusive materiais captados por emissoras de televisão para transmissão, exibição e reexibição, no todo ou em partes, sem limitação de tempo ou número de repetições, conforme a legislação vigente.
A Instituição de Ensino declara, ainda, estar ciente de que todo e qualquer prejuízo material causado às dependências utilizadas durante a realização da competição, incluindo, mas não se limitando, aos locais de alojamento, locais de competição, áreas de alimentação, transporte e demais espaços disponibilizados pela organização, será de inteira e exclusiva responsabilidade da equipe infratora, bem como de seus respectivos responsáveis legais, obrigando-se ao ressarcimento integral dos danos causados, independentemente de outras sanções administrativas, disciplinares ou legais cabíveis.
Por fim, a Instituição isenta os organizadores do Evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados à Instituição de Ensino ou a quaisquer de seus representantes, prepostos, contratados, empregados ou integrantes da delegação, no decorrer da competição.


______________________, ____/_____/2026.




ASSINATURA E CARIMBO DIRETOR(A) VICE – DIRETOR(A).

Contato 69 9 9607-3939 - http://feero.cbde.org.br/ – E-mail: feero.rondonia@gmail.com
                      Filiada à Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE
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